
1 	„I  
kti 	4F.  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00U 
P"! 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 159, de 2021 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Dispõe sobre a instituição e a 
cobrança de Contribuição de Melhoria em 
decorrência da execução de obras públicas 
pelo Município de Toledo. 
Relatoria: Vereador Dudu Barbosa 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 159, de 2021, de 
autoria do Poder Executivo, já com Parecer favorável da Comissão de Legislação e 
Redação, sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa. 

À Comissão de Finanças e Orçamento cabe, em conformidade com o 
inciso II do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno, se manifestar sobre o mérito de 
proposições que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do 
Município, acarretem encargos ao erário municipal ou interessem ao crédito público. 

No Memorial Descritivo do Projeto o proponente descreve todas as 
orientações complementares aos serviços referentes à obra. Abordando, também, 
todos os valores gastos nesta. Observa-se também, a existência da possibilidade de 
realização da Cobrança de Contribuição de Melhoria. 

Considerando a legislação municipal e federal acerca do assunto, 
consto que não há nenhum óbice, ou transtorno, financeiro e tributário que impeça a 
presente lei de ser aprovada. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei 	159, de 202 , e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o rel tório é co 
favorável à aprovação. 

Sala das Comissões, 16 de novembro de 2021. 

RBOSA 
Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento, na apreciação do 
Relatório apresentado ao Projeto de Lei n°159, de 2021, votam: 
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